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Ao vigésimo sexto dia do mês de novembro de dois mil e vinte e dois, às nove horas, iniciou-se a o segundo dia da Septuagésima Plenária
Extraordinária, realizada de forma híbrida, do Décimo Oitavo Plenário do Conselho Federal de Psicologia. Par�ciparam de forma presencial: Ana Sandra
Fernandes Arcoverde Nóbrega e Marisa Helena Alves. Par�ciparam de forma remota: Anna Carolina Lo Bianco Clemen�no, Izabel Augusta Hazin Pires,
Katya Luciane de Oliveira, Norma Celiane Cosmo, Rodrigo Acioli Moura.  Par�ciparam os membros eleitos do XIX Plenário Célia Mazza de Souza, Ivani
Francisco de Oliveira e Pedro Paulo Gastalho de Bicalho. Ana Sandra Fernandes Arcoverde Nóbrega inicia a reunião saudando as1 par�cipantes, e
jus�ficando as ausências. Comentou que o obje�vo desta plenária é dar conhecimento ao plenário dos pontos que estão pautados na segunda
remessa da Apaf de dezembro de 2022 (dois mil e vinte e dois). Dessa forma, procedeu-se à discussão dos pontos de pauta.   Ponto 14 Apaf: GT da
Apaf – Comorg Nacional para Apaf de Dezembro de 2022 (Processo Sei 576600115.000045/2022-81). Marisa Helena Alves contextualizou e disse que
como o GT já finalizou todas as suas tarefas, que a solicitação é de encerramento do GT. Encaminhamento: A) Encerrar o GT. B) Responsável pela
apresentação do ponto: Marisa Helena Alves. Ponto15 Apaf: GT da Apaf – Constelação Familiar e Incompa�bilidades É�cas (Processo Sei n°
576600028.000246/2022-68). Marisa Helena Alves disse que esse ponto já foi discu�do em plenária anterior e que a Minuta de Nota Técnica deve ser
encaminhada para a Apaf para apreciação, e que a intenção é de que o GT seja encerrado. Ana Sandra Fernandes Arcoverde Nóbrega ponderou que as
conselheiras que não foram escaladas como �tulares e suplentes na Apaf, devem defender seus pontos como convidadas. Encaminhamento: A)
Encaminhar para a APAF para apreciação e encerrar o GT. B) Responsável pela apresentação do ponto Marisa Helena Alves. Ponto 16 Apaf: GT da Apaf
– Regulamentação da Inscrição Suplementar (Processo Sei nº 576600001.000145/2022-95). Leo Santana (GTI) disse que não há produto para este GT
e que este ponto já foi apresentado em plenária anterior. Pedem a con�nuação do GT. Encaminhamento: Solicitar à Apaf a con�nuidade do GT. Ponto
17 Apaf: GT Apaf – Avaliação Psicológica do Trânsito: Atualização de Documentos Específicos (Processo Sei nº 576600004.000117/2021-67). Rafael
Taniguchi (CGex) disse que este ponto já foi discu�do em plenária anterior e que a responsável pela apresentação do ponto na Apaf será a conselheira
Alessandra Santos de Almeida. Encaminhamento: A responsável pelo CFP será a Conselheira Alessandra Almeida. Ponto 18 Apaf: Carta ao Sistema
Conselhos em Defesa das Mulheres (Processo Sei nº 576600003.000381/2022-91). Ana Sandra Fernandes Arcoverde Nóbrega disse que no dia 12
(doze) de novembro de 2022 (dois mil e vinte e dois), durante o VI Congresso Brasileiro de Psicologia, foi realizado o Germinário "Mulheres, Psicologia
e Enfrentamento às Violências". Considerando que a Psicologia pode ser considerada uma profissão predominantemente feminina, já que informações
do Portal da Transparência do CFP revelam que 84% (oitenta e quatro por cento) do total de profissionais com registro a�vo no país é formado por
mulheres, o Germinário teve como obje�vo pensar a Psicologia e o modo como as questões de raça e gênero se apresentam no dia-a-dia da formação
e atuação da psicóloga e do psicólogo no Brasil. Representantes que acompanham o tema "Mulheres", no âmbito dos Conselhos Regionais de
Psicologia, foram convidadas para par�cipar do evento e, ao final, construíram uma "Carta ao Sistema em Defesa das Mulheres" que segue para
apreciação pelo pleno da APAF.  Falou sobre algumas situações de machismo que vivenciou durante o encerramento do Congresso Brasileiro de
Psicologia. Acha que isto também é caracterizada uma situação de violência e solicitou ao novo plenário que fique muito atento a esta questão.
Encaminhamento: Pautar para a APAF. Ponto 19 Apaf: E-psi para reformulação e análise da Resolução (Processo Sei nº 576600004.000378/2022-68).
Rafael Taniguchi falou sobre o regimento interno da Apaf, as prerroga�vas. E disse que é preciso renovar urgentemente essa dessa Resolução, pois a
forma com o que o cadastro no E-psi está sendo realizada é dificultoso. Ponderou que o CRP 09 solicita, com este ponto, que não haja mais nenhum
registro no E-psi para o atendimento online, ou seja, a ex�nção do cadastro no e-psi. Rodrigo Acioli Moura disse que esse assunto já foi trazido em
algumas plenárias e que há a solicitação de conversa com a SOE e que há proposta de nova Resolução sobre o assunto. Disse que o regimento é muito
aberto no sen�do de que há regras flexíveis em alguns CRPs para se realizar o cadastro no E-psi. E que este é um assunto delicado. Possuem proposta
de alteração da Resolução, de forma que o E-psi con�nue em voga, mas que o cadastro seja mais eficaz. Marisa Helena Alves disse que o assunto foi
conversado na SOE e que é preciso a Revisão da Resolução. Ana Sandra Fernandes Arcoverde Nóbrega relembrou que na Resolução anterior o cadastro
era realizado por um selo em um site. E que a atualização da Resolução foi bastante benéfica, e que foi um avanço. Acha que o cadastro no E-psi deve
ser aprimorado. O plenário ponderou sobre qual o obje�vo do cadastro no E-psi. Rodrigo Acioli Moura sugeriu que haja uma espécie de anuência de
funcionamento do cadastro para as profissionais que desejam u�lizar o cadastro E-psi. Seria uma espécie de termo de compromisso. Fabíola Correa
(SOE) relembrou que uma das tarefas do GT de Revisão da Polí�ca de Orientação e Fiscalização é justamente revisar a Resolução sobre o atendimento
online. Acredita que este assunto deve ser passado para um GT específico para este fim. Marisa Helena Alves acredita que seja importante fazer uma
qualificação com os CRPs, elaborar um Seminário Nacional buscando discu�r o E-psi diante do avanço tecnológico e a forma de atuação profissional
(aberto para a categoria). Encaminhamento: A) Proposta para o GT analisar:  Qualificar o E-psi junto aos regionais: proposta de um formulário (termo
de compromisso/adesão) para registro de anuência quanto aos termos de funcionamento. O documento seria des�nado para assinatura de
profissionais que concordem em usar o E-psi, a fim de evitar infrações é�cas.  (alterna�va provisória). B) Rever a Resolução 2018 e anteriores. C)
Encaminhar para o GT da POF. D) Elaborar um Seminário Nacional buscando discu�r o E-psi diante do avanço tecnológico e a forma de atuação
profissional (aberto para a categoria). Ponto 20 Apaf: Criação de um GT para mudanças relacionadas aos Coreps e CNP (Processo Sei nº
576600004.000380/2022-37). Marisa Helena Alves ponderou que o que está sendo solicitado já existe. Ana Sandra Fernandes Arcoverde Nóbrega
sugeriu reuniões de diretoria i�nerantes para realizar processos forma�vos nos plenários dos CRPs. Encaminhamento: A) Não é necessário que se crie
um GT específico sobre o tema, uma vez que já existe a COMORG que versa justamente sobre os aspectos propostos. B) A delegada responsável por
contra argumentar este ponto será a Conselheira Marisa Helena Alves. C) Ação pedagógica a ser desenvolvida pelo CFP para dar conhecimento ao
Sistema Conselhos sobre as etapas e atribuições do CNP. D) Reuniões de Diretoria i�nerantes com a missão de realizar processos forma�vos para os
plenários do Sistema Conselhos. E) Sugerir a criação do GT das COMORG já nesta APAF. Ponto 21 Apaf: Proposta de discussão sobre a Psicoterapia ser
exclusiva para a Psicologia (Processo Sei nº 576600004.000381/2022-81). Ana Sandra Fernandes Arcoverde Nóbrega falou sobre o GT de Psicoterapia
e sobre o trabalho realizado. Rodrigo Acioli Moura lembrou que nunca nos posicionamos sobre a exclusividade da prá�ca da psicoterapia.
Encaminhamento: A) O CFP não considera a priva�zação como uma possibilidade e acabou de finalizar um GT de Psicoterapia. B) Estratégia para
sistema�zar e visibilizar todas as ações desenvolvidas pelo CFP no tema da Psicoterapia, a exemplo do que foi feito com a pauta das 30 horas para a
Psicologia. C) Ar�culação com mandatos para defesa da regulamentação (em viés diverso da priva�zação) da Psicoterapia (buscar interlocução
especificamente com o Sen. Humberto Costa). Ponto 22 Apaf: Aumento do número de Assessores parlamentares para trabalharem junto às
demandas do Senado e Câmara Federal (Processo Sei nº 576600004.000382/2022-26). Ana Sandra Fernandes Arcoverde Nóbrega ponderou que este
ponto não é ponto de Apaf e sim da gestão do CFP. Irão agradecer ao CRP 09 pelo envio do ponto e re�rá-lo de pauta. Encaminhamento: Re�rar o
ponto de pauta. Obs: Elaborar resposta agradecendo a sugestão do CRP-09 e informar que esta definição diz respeito à demanda interna do CFP, a ser
decidida pela gestão do CFP. A APAF não define aspectos sobre o quadro de funcionários do CFP. B) Leitura do regimento interno da Apaf. Ponto 23
Apaf: Melhoria da comunicação do CFP e CRPs (Processo Sei nº 576600004.000383/2022-71). Ana Sandra Fernandes Arcoverde Nóbrega ponderou
como seria realizada essa melhoria na comunicação, pois acha o tema delicado. Encaminhamento: Re�rar o ponto de pauta. Obs: Agradecer a
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sugestão do CRP-09, com destaque para a inviabilidade do modelo proposto (comunicação centralizada e unificada). Em relação aos aspectos
relacionados à melhoria da comunicação, vale informar que esta definição diz respeito à demanda interna do CFP, a ser decidida pela gestão do CFP. B)
A delegada responsável por contra argumentar este ponto será a Ana Sandra Fernandes Arcoverde Nóbrega. C) Reforçar e garan�r a autonomia das
estratégias de comunicação do CFP como um meio para consolidar e evidenciar a diversidade no Sistema Conselhos de Psicologia, para que se evite a
supressão das múl�plas expressões polí�cas. Este encaminhamento não inviabiliza a adoção de ações unificadas. D) No cinquentenário do CFP, realizar
uma ação consolidada destacando o resgate da memória das ações desenvolvidas pelo CFP neste período. E) Demonstrar, por meio de exemplos
concretos, que em todas as oportunidades que foram necessárias estratégias unificadas de comunicação estas foram devidamente atendidas pelo CFP.
Ponto 24 Apaf: Criação do GT Para Elaboração Polí�ca de Comunicação do Sistema Conselhos (Processo Sei nº 576600004.000385/2022-60). O
Plenário ponderou sobre a solicitação de inclusão deste ponto na Apaf. Encaminhamento: A) Resgatar o histórico e a memória ins�tucional do CFP
acerca desse GT. B) Pautar a impossibilidade de criação de um GT sobre a polí�ca unificada de comunicação, enfa�zando que as propostas presentes
no histórico da APAF de 2017 dizem respeito a aspectos dis�ntos. C) Destacar as ações integradas que já são desenvolvidas. Ponto 25 Apaf: Avaliação e
Discussão do Processo Eleitoral que Inclui Formato, Prazos e Período de Votação (Processo Sei nº 576600004.000384/2022-15). Ana Sandra
Fernandes Arcoverde Nóbrega falou sobre o processo eleitoral. Ela disse que a intenção do CRP 09 com esse ponto é a criação de um GT. Disse também
que, já que os plenários são novos, é importante no início da Apaf que se faça uma explanação do que é a Apaf e qual o seu obje�vo.
Encaminhamento: A) Responder que não é necessário que se crie um GT específico sobre o tema, uma vez que já existe a previsão do GT de Eleições
que versa justamente sobre os aspectos propostos. Os pontos são encaminhados após a APAF.  B) Garan�r um momento de formação inicial para os
CRPs, contextualizando o histórico e os aspectos jurídicos do Sistema Conselhos, com ênfase sobre as balizas do processo democrá�co. C) Leitura da
íntegra do despacho de arquivamento do MPF, que também servirá de subsídio para todo este ponto. Ponto 26 Apaf: Sistema BRC Conselhos
(Processo Sei 576600004.000386/2022-12). Leomar Santana (GTI) deu o informe sobre o ponto. Encaminhamentos: A) Organizar uma apresentação
para falar da impossibilidade de mudança de empresa neste momento. B) Desenvolver estratégias para lidar com o tema, inves�r numa assistência in
loco para assistência aos CRPs. C) A Conselheira Norma Celiane Cosmo apresentará o ponto. A reunião plenária foi encerrada no período matu�no.
Esta ata foi lavrada por mim, Losiley Alves Pinheiro, Conselheira-Secretária, e assinada por todos as presentes nomeadas.
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